CARTA ABERTA DAS ENTIDADES SOCIAIS 
São Paulo, 6 de Setembro de 2006.

EM REPÚDIO À MINUTA DE  DECRETO DO GOVERNO FEDERAL QUE REGULAMENTA SOBRE A CONCESSÃO, RENOVAÇÃO E CANCELAMENTO DO CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CEBAS - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de São Paulo - COMAS-SP, reunido com 420 pessoas representando milhares de entidades sociais do Estado de São Paulo, inclusive com a presença dos representantes do Conselho Estadual de Assistência Social - CONSEAS, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente – CMDCA, e representantes do Poder Público  Estadual e Municipal, conforme lista de presença, em Reunião Extraordinária Ampliada da 20ª Sessão/2006 de seu Plenário realizada nas dependências do campus  da Faculdade Santa Marcelina, localizada a Rua Emílio Ribas, nº 89, Perdizes, na capital do Estado de São Paulo, analisando a Minuta do Decreto do Governo Federal que regulamenta sobre a concessão, renovação e cancelamento do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS e dá outras providências, encaminha as seguintes manifestações:

1. A Minuta é totalmente Inconstitucional, pois afronta os artigos 1º, 3º, 5º, 6º, 7º, 203, 204, 208 e 211 de nossa Carta Magna. O texto representa um retrocesso à Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS , ao Plano Nacional de Assistência Social - PNAS, à Norma Operacional Básica - NOB-  e ao Sistema Único de Assistência Social - SUAS, dentre outras normas legais. Se vigente, irá ferir o Princípio Fundamental da Dignidade da Pessoa Humana, a Isonomia, do duplo grau de jurisdição, além de gerar mais um impedimento à construção de uma Sociedade Livre, Justa e Solidária.
2. Entendemos que o texto da Minuta combatida representa um inequívoco atraso na implementação de um processo que assente em racionalidade administrativa. Despenca para uma burocratização excessiva, comprometedora da existência das entidades assistenciais e dos mecanismos de controle social reabrindo espaços para pessoalidade política e as práticas do clientelismo e do favor.
3. Tal como a Minuta do Decreto, as resoluções do CNAS (a exemplo da resolução 191, que padece de revisão por limitar a atuação dos Conselhos) necessitam de um amplo debate prévio com a sociedade civil.
4. Esta carta legitima e ratifica a Moção de Respeito ao Terceiro Setor deliberada em Plenária pela Rede Brasileira de Entidades Assistenciais Filantrópicas – REBRAF, em 4 de Setembro de 2006. 

Isto posto, repudiamos de forma veemente a famigerada Minuta, por não atender aos direitos e anseios dos beneficiários, dos gestores, das entidades e do interesse público, em total desrespeito aos princípios democráticos, processos legislativos e legislação, contribuindo apenas para aumentar a insegurança já existente no setor, exigindo a sua não publicação e conseqüente  vigência. 

